
PREFEITURA  MUNICIPAL 	.Nie 
URANIA 	URANIA 

ADM. 2021 - 2024 
CNPJ: 46.611.117/0001-02 	ESTADO  DE SAO PAULO 

ERRATA À EMENDA At LEI ORGÂNICA N° 001/2023 

MÁRCIO ARJOL DOMINGUES, Prefeito do Município de Urânia, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna pública, em razão de erro material constante na 

numeração da Emenda â Lei Orgânica publicada no Diário Oficial do Município no dia 17 de 

outubro de 2023, a seguinte ERRATA: 

Retifica-se a Emenda â Lei Orgânica anteriormente publicada como n° 001/2023 

para fazer constar corretamente a numeração n° 002/2023, e não como constou. 

Prefeitura Municipal de Urânia 
Urânia /SP, 19 de junho de 2024. 

M rcio ArjolDomin.  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA  MUNICIPAL 
URANIA 	URANIA 

ADM 2021 - 2024 
CNPJ: 46.611.117/0001-02 	ESTADO  DE SAO PAULO  

EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 002/2023 

"DISPÕE SOBRE A PROPOSTA DE EMENDA À 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE URANIA E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

MÁRCIO ARJOL DOMINGUES, Prefeito do Município de  Urania,  Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a  Camara  Municipal criou e aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 10  - A Lei Orgânica passa a vigorar acrescida do artigo 143-A com a  
seguinte redação: 

"Art.  143-A - As emendas de vereadores ao projeto de lei 
orçamentária anual, respeitados os limites e disposições 
deste artigo, serão de execução obrigatória. 

§ 10 - As emendas de vereadores a projeto de lei 
orçamentaria anual serão aprovadas no limite de 2% (dois 
por cento) da receita corrente liquida prevista no projeto 
encaminhado pelo Poder Executivo, devendo a metade 
desse percentual ser destinada a ações e serviços públicos 

de saúde. 

§ 2° - A execução do montante destinado a ações e serviços 
públicos de saúde previstos no caput, inclusive custeio, será 
computada para fins do cumprimento do inciso I do § 2° do  

art.  198 da Constituição da República, vedada a destinação 
para pagamento de pessoal ou encargos sociais. 

§ 30  - É obrigatória à execução orçamentária e financeira das 
programações a que se refere o caput deste artigo, em 
montante correspondente a 2% (dois por cento) da receita 
Gol ieiit 	iquftJ realicexid TIU CM-dill°  OFItCri01, Guriformu Ob-

critérios para a execução equitativa da programação 
definidos na lei complementar prevista no § 9° do  art.  165 da 

Constituição da Republica. 
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§ 40  - Considera equitativa a execução das programações de 

caráter obrigatório que atenda de forma igualitária e 
impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 
autoria 

§ 50  - As programações orçamentárias previstas no § 1° 
deste artigo, não serão de execução obrigatória nos casos de 
impedimentos de ordem técnica, na forma do § 6° deste 
artigo. 

§ 6° - No caso de impedimento de ordem técnica, no 
empenho da despesa que integre a programação, na forma 
do § 3°, deste artigo, serão adotadas as seguintes despesas: 

I — até cento e vinte (120) dias após a publicação da lei 
orçamentária, o Poder Executivo enviará ao Poder 
Legislativo as justificativas do impedimento; 

II — até trinta (30) dias após o término do prazo previsto no 
inciso I, o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o 
remanejamento da programação cujo impedimento seja 
insuperável:  

III  — até trinta (30) dias após o prazo previsto no inciso II, o 
Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o 
remanejamento da programação cujo impedimento seja 
insuperável; 

IV — se, até trinta (30) dia após o término do prazo previsto 
no inciso Ill, o Poder Legislativo não deliberar sobre o 
projeto, o remanejamento será implementado por ato do 
Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária: 

§ 1° - Após o prazo previsto no inciso IV do § 6°, as 
pruyrdiridyüe oryomeritarid prev6to  flu 	3-  Fla()  erau cle 

execução obrigatória nos casos de impedimentos justificados 
na notificação prevista no inciso I do § 6°. 
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§ 2° - Os restos a pagar poderão ser considerados para fins 

de cumprimento da execução financeira prevista no § 3° 
deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) da 
receita corrente liquida realizada no exercício anterior. 

§ 3° - Se for verificado que a reestimativa da receita e da 
despesa poderá resultar no não cumprimento da meta de 
resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes 
orçamentárias, o montante previsto no § 3° deste artigo 
poderá ser reduzido em até a mesma proporção da limitação 
incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. 

§ 40  - Não constitui causa para impedimento técnico: 

I — alegação de falta de liberação ou disponibilidade 
orçamentária ou financeira, observado o disposto no § 30  do 
inciso IV deste artigo; 

II — o óbice que possa ser sanado mediante procedimentos 
ou providências de responsabilidade exclusiva do órgão de 
execução; ou,  

III  — a alegação de insuficiência do valor da programação, 
salvo se a insuficiência for superior a 30% (trinta por cento) 
do montante necessário para a execução da programação 
impositiva. 

Artigo 2° - Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Urânia 
Urânia /SP, 04 de outubro de 2023. 

Már 	rjol Doming  
refeito  Municipal  

Registrada e publicada na forma da Lei 
Data supra 
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